
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1051, DE 01 DE AGOSTO DE 2024

Anulação da Resolução 190/2020-DICOL/SUDAM, que trata sobre a aprovação do
pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não res�tuíveis, na modalidade modernização total, apresentado pela
empresa Snacks Produtos Alimen�cios Ltda.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso II, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; pelo art. 10, caput, do anexo I do Decreto nº 11.230, de 7
de outubro de 2022; e pelo art. 6º, inciso II, do anexo do Regimento Interno da Sudam, aprovado pela
Resolução Norma�va Dicol nº 9, de 25 de setembro de 2023, com as alterações da Resolução Norma�va
Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.133, de 19 de março de
2010, e nas Resoluções n° 25, de 07 de outubro de 2010, nº 20, de 11 de julho de 2013, nº 873, de 18 de
dezembro de 2023, e nº 922, de 18 de março de 2024, da Sudam, e o que consta no Processo nº CUP:
59004.002651-2019-65,

 

RESOLVE:

 

 Art. 1º  Anular a Resolução nº 190, de 28/08/2020, que aprovou o pleito de Redução de 75% do Imposto
de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não res�tuíveis, na modalidade modernização total,
apresentado pela empresa Snacks Produtos Alimen�cios Ltda, CNPJ nº 05.863.041/0001-25, localizada em
Benevides, Estado do Pará, para a linha de produção de "Salgadinho", com base na Nota Técnica nº
5/2020-CIF/CGINF/DGFAI (SEI 0309820), Parecer nº 1/2022-CGINF/DGFAI e Parecer nº 2/2024-
CGINF/DGFAI, em virtude de não terem sido atendidos os requisitos necessários à expedição de Laudo
Cons�tu�vo, conforme disposto nos arts. 5º e 13 do Regulamento de Incen�vos Fiscais administrados
pela Sudam, aprovado como Anexo à Resolução Condel/Sudam nº 65/2017, de 29/12/2017.

Art. 2º  Anular o Laudo Cons�tu�vo nº 005/2020, expedido em 23/11/2020.

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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